
L E I R9 25fi/77 

De denominação a via pública. 

Sua Excelência, o Senhor Prefeito Hunicipal de 
Viçosa, faz saber a todos quo o preeente virem que os represen 
tentes do p[mo aprovaram o ele, em seu nome, aonclona a seguin 
te lei: 

Art. 19) Fica denominada Travessa Pergentino Ro 
driguoa a via pública que teo seu início na Rua do Pintinho e 
seu término na Rua Cabo Tomaz. 

Art. 29) o Executivo Btaucipal providenciará no 
sentido de que referida via público venha a sor einalizada com 
a denominação estabelecida no art* 19) desta lei c fará a devi
da comunicação a agência local doe Correios e Telégrafos. 

Art. 39) Revogadas QS disposições em contrário, 
eeta lel entrará em vigor na date de sua publicação. 

Prefeitura thmielpal do Viçosa, em quatro (4)dc 
novembro de 1977 

Cesar Cant*Anna Filho 
Prefeito Municipal 

Antônio FSoharem 
Chefe do Gabinete 

(Aprovada pela câmara tfunicipal, em 03/11/77) 
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